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ATA DE JULGAMENTO
CREDENCIAMENTO N" OOl/202 1

As 11:30 horas do dia 29 de março de 2021, estiveram reunidos na sede da Prefeitura Municipal de

Santo Antônio do Leste/MT, O Presidente da Comissão, e seus membros de Apoio respectivarnente,

Eriks Matos da Silva -Presidente, Weverton Ancelmo Pereira de Sousa e Ita Roberta Soares -

Membros, nomeados pela Portaria n' l18/2021 de 14 de janeiro de 2021, para apreciarem e julga-

rem os documentos de habilitação apresentados referente ao credenciamento parâ conúratação de

empresa para prestação de serviços de médicos perito, habilitado para realizar serviços médi-
cos de saúde ocupacional sendo eles; Exames Admissionais, Demissionais, Perícia Médica,
acompanhamento de atestado e possíveis desvios de função. Se fez presente 0l (uma) empresa.

Empresa: CLINICA MEDICA LESTE CLIN LTDA, CNPJ: 17.561.039/0001-80, representado

pela seúora Regina Celia Souza Pereira portadora da cédula de Identidade n" 085558604

SESPÀÍT e CPF n'928.141.31l-68.

Em seguida foi analisado os envelopes da empresa verificou-se que os mesmos estavam dev!

damente lacrados, sendo que foram posteriormente rubricados pelos presentes. Passou-se para a fase

de abertura dos documentos, após a abertura do envelope foi rubricado pelos presentes e em seguida

houve a análise dos documentos. Após a aniiLlise dos documentos da licitante foi verificado pela

comissão que a empresa apresentou todos os documentos exigidos no edital, ficando declarado a

mesma habilitada e apta a se credenciar perante o Município.

Nada mais havendo a tÍatar o presidente declarou encerrada a reunião para recebimento, abertura e

julgamento de documentação do Edital n'00112021 de Credenciamento n'001/2021, e eu, Eriks

Matos da Silva, Presidente da Comissão de licitagão, lawei a presente Ata a qual, após lida e apro-

vada, será assinada pelos presentes.

Santo Antônio do Leste - MT,29 de março de 2021.
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XIL - aüüdades de processarnento do beneficio do seguíoiesempÍego e

de outros beneílcios relacionados, por meio de atendimento presencial ou

eletrônico, obedecidas as determinaçôes do MinistéÍio da Saúde e dos ór-
gãos responsáveis pela seguÍança e pela saúde do tÍabalho;

XL - atiüdade de locaÉo de veiculos;

XLI - aüüdades de produÉo, disribuiÉo, cornercjalizaÉo, manutençào,

reposição, assistêncja técnica, moniloramenio e inspeÉo de equiparnen-

tos de infraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos em geral, in-

duidos elevadoÍes, escadas rolantes e eguipamentos de reÍrigeração e di-
matizaÉo;

XLll - aüüdades de produÉo, exportaçáo, importaÉo e transporte de in-
sumos e produtos qulmicos, petroquÍmicos e plásticos em geral:

XLlll - atiüdades cujo processo produüvo nâo possa ser inleÍrompido sob
pena de dano ineparável das instalações e dos equipamentos, tais como

o processo siderúrgico e as cadeias de produçáo do aluminio, da cerâmica
e do üdro;

XLIV- atiüdades de lavra, beneficiamento, produÉo, comercializaÉo, es-
coamento e supdmento de bens minerais:

xLV - aüvidades de atendimento ao público em agências bancárias, coo-
perativas de cÍédito ou estabelecimentos congêneres, relerentes aos pro-
gÍirmas govemaÍnentais ou privados destinados a miügar as consequênci-

as econômicas da emeÍgência de saúde pública de que trata a Lei no 13.

979, de 2020, sem prejulzo do disposlo nos incisos XX e XL;

xLVl- produÉo, transpoÍte e distÍibuiçáo de gás nalural;

XLVII - indústÍias químicas e petroquimicas de matérias-primas ou produ-

tos de saúde, higiene, alimentos e bebidas;

XLVlll - aüvidades de construçáo civil, oMecidas as determinaçÕes do
Ministêrio da Saude:

XLX - aüvilades industíiais, obedecidae as determinaçÕes do MinistêÍio
da Saúde:

L - salôes de b€leza e barbearias, ob€decidas as deteÍminEções do Minis-
lério da Saúde; e

Ll - academias de esporte de todas as modalidades, obedecidas as deter-

minaçôes do Ministério da Saúde.

Art'10. Fica suspenso o atendimento ao público nas unidades admiois-

trativas do Poder EreqJüvo Municipal, devendo este ser realizado gomen-

te âtuavês de m€ios elotÍônlcos, como telofonga, sk/pe, e-mail, entre
oúro!.
AÊ íí. Fica proibido, por 15 (quinze) dias a partir da publicação deste De-

cÍeto, o consumo de bebida alcoólica nos locais de venda, ainda que den-

lro dos horários peímitidos para funcionarnento dos estabelecimentos por

este Decreto e normas municipais.

AÉ í2. Ficam revogadoS os DecÍetos no 016, de 02 de março de 2.021 e
0',9, de 1B de março de 2.021.

Art 13. Este D€cÍelo entra em vigor na data de sua publicaÉo e revoga
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.

Eir: 29 DE MARçO DE 2.02í

JOSÉ ÀRI ÀÍAAWHRÀ ÀLVES

PREFEIÍO 
'IUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N'2022021

PORTARIA NO 2OZ2O2í

DE: 18 DE MARçO DE 2021
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CONCEDE LICENÇA MÂTERNIDADE PARA SERVIDORA tÚEI ELLY

LtctTAçAO
ATA DE JULGAMENTO . CREDENCIÂMENTO NO OOí/202,I

Às í 1:30 horas do dia 29 de março de 2021, esüveram reunidos na sede
da PrefeÍtura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, O Presidente da
Comissáo, e seus membíos de Apoio resp€clivamente, Eriks Matos da Sil-
va -Presidente, WeveÍton Ancelmo Pereira de Sousa e lta Roberta Soa-

res - Membíos, nomeados pela Poítaíia n" 118n021 de 14 de janeiro de
202í, pard apreciarem e julgarem os doqrmentos de habilitaÉo apresen-
tados referente ao crcdenciamgnto para contratação d9 gmprssa para
prgstação de soÍyiços de médlcos perito, habilitado para rsaliza. ss,-
vlços mádlcos ds saúds ocupacional sendo sles; Eramês Admissig-
nals, Osmlssionai3, Poricla Mádica, acompanhamento ds atEstado o
possÍvgis desvigs d9 íunção. Se Íez presente 01 (uma) empresa.

Empresa: CLINICA MEDICA LESTE CUN LTDA, CNPJ: í7.561.039,
000í{0, representado pela senhora Regina Celia Souza PeÍeira portadG

ra da édula de ldenüdade no 085558604 SESP/MT e CPF no 928.141.

31168.

Em seguida toi analisado os envelopes da empresa verificou-se que os

mesmos estavam deüdamente lacrados, sendo que foram posterioÍmente

rubricados pelos presentes. Passou-se para a fase de abeÍlura dos door-
mentos, após a abertura do envelope Íoi rubricado pelos pÍesentes e em

seguida houve a análise dos documentos. Após a análise dos documentos
da licitante íoiverifcâdo pela comissáo que â empresa apÍesenlou lodos
os doqJmenlos exigidos no edilal, ficando dedarado a mesma habilitada e
apta a se cÍedenciar perante o llluniclpio.

Nada mais havendo a tratar o p.esidente declarou encerada a Íeunião pa-

ra recebimento, abertura e rulgamento de docuÍnentaÉo do Edital no 001/
2021 de Credenciamento no 001/2021, e eu, Eriks Matos da Silva, Presi-

denle da Comissão de licitaÉo, lavrei a presente Ata a qual. após lida e
aprovada, será assinada pelos presentes.

Santo Antônio do Leste - MT. 29 de março de 2021.

ERIKS MATOS DÂ SILVA

MARQUES FIGUEIREDO BALTAZAR E DA OUTRAS PROVDÊNCIAS

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRÂ ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Anlonio

do Leste. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, com

fundamento no aÍtigo 51 da Lei Federal no 8.666/93.

RESOLVE;

Art í' . CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE para I seívüora pública

MEIRIELLY MÂRQUES FIGUEIREOO BALTAZAR no perlodo de 180

(cento e oitenta) dias a partir de 1E de Março de 2021 conforme consta no

Atestado Médico, com término em 14 de Setembro de 2021.

AÍt ? - DeteÍminaÍ a SecÍetaÍia Municjpal de Adminisu'ação e Planeja-

rÍEnto, que torn€ as proüdências necessâÍias parâ a exeoJção desla por-

taria.

AÁ 30- Esta PoÍtaÍia entÍa em vigor na data de sua publicaÉo, Í€vogando

as disposiçoes em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRÁ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EMr íE DE lúÂRçO DE 202í

JOSE ARIÍI,ÂTEIÂ VIEIRÂ ALVES

PREFEITO I,lUNICIPAL

AÍA DE JULGAMENTO

cREDENCtÀrúENTO No 001/202í
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PRESIDENTE DA CPL

WEVERTON ANCELIÚO PEREIRÂ DE SOUSÂ

MEMBRO DA CPL

ITA ROBERTA SOARES

MEMBRO DA CPL

CUNICA MEOICA LESTE CUN LTDA

CNPJ: I 7.561.039/000'l 40

JULGAMENTO OE RECURSO ADMINISÍRÂTIVO

PREGAO PRESENCIAL OO9/2O21

PROCESSO AOMINISTRATIVO 01,I/2021

As 10:00 horas do dia 29 de março de 2021, na sala de Licitaçles, junto à

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, Estado de Mato Gros-

so, localizada à Av. Goiás, 367, JaÍdim Sanla lnês, reuniram-s€ a Comis-
são Permanente de licitaçáo da Prefeitura Municipal de Sanlo Antônio do

Leste, constitulda dos seguintes servidores: Eriks Matos da Silva - pre-

goeiro: Weverton Pereira de Sousa e lta Roberta SoaÍes - Membros es-
pecialmente inc{mbidos de apreciar e decidir sobre reqrrso interposlo no

pregão presencial 009/2021, com o objeto "futura e êventual aqulsição
dg ProdutG Alimgnücios para â d9mãnda da Secrctaria Munlcipâl de
Educação em Rolação a sventos o hativldadss rolaclonsda3 ao s€u
calendárlo o ano letivo 2021" pelas empresas À T. DE ÂRÁUJO CO-
MERCIO E SERVIçO, cNPJ: 40.006.3íír000't$2 e MONTORO CARVA-
LHO COÍt ERC|O DE AU ENTOS ElRELl, CNPJ: 37.67ií.í3í1000í{4,
o PregoeiÍo encaminhou tais documentG, juntamente com a Ala dejulga-
menlo e demais doqrmentos inlegranteg da LicitaÉo para I Assessoria

Jurídica pard emissão de PARECER JURÍDICO o qual servirá de orienta-

çào para tomada de decisáo da Comissão.

I. DAS PREUMINARES

Em sede de admissibilidade Íecursal, Íoram pÍeenchidos os pressupostos

de legitimidade, interesse processual, fundamentação, pedido de nova de-
cisáo e tempestiüdade.

lL OOS FATOS

Em desacordo com o resultado da íase de habilitaÉo, as recorentes A.
T. DE AFÁUJO COirERclO E SERVIçO, CNPJ: 

'!0.006.31í,000142 
e

MONTORO CARVALHO COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI, CNPJ:

37.674.í 3í10001 {4apresentiaram a9 razões do reqrso, cujos pontos prin-

cipais seguem abaixo:

Ausência de Íeconhecimento de firma no atestado de capacidade técnica

apresentado pela empresa GERÂLDO ERCUUNO FILHO ElRELl,

CNPJ:32.820.i1831000í47;

Atestado de capacidade técnica apresentado por GERÂLDO ERCULINO
FILHO ÉIREU, foi fomecido por empresa cuja proprietária ê filha do lici-
lante;

Apresentação de notas fiscais que deram origem ao atestado de capacida-
de téc.ica apresentado pela empresa GERÂLDO ERCUUNO FILHO El-
REU.

III. DO PEOIOO OAS RECORRENTES

Requerem que seja o presente reqJrso recebido. p.ocessado ejulgado pa-

ra a@lher as @mprovadas razões das reconentes, DANDO PROVIMEN-
ÍO ao reorrso, tendo como medida a .eÍorma da decisão para inabilitar a

empresa GEIIALDO ERCUUNO FlLllO EIREU.

IV. DAS CONTRÂRRÂZÔES

Nâo lor"am ap.esentadas conúarões.
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V. OA ANÁLISE DOS FATOS:

ío - Ausência de reconhecimento de firma no atestado de capacidade tée
nica apresentado pela empresa GERÁLDO ERCULINO RLHO EIREU.

É sabido que o atestado de capacidade téciica é um dos doq.rm€ntos exi-
giveis para comprovação da qualificaçáo técnica dos licitantes que preten-

dem fomecer para o govemo, conÍoílre disciplina o inciso ll. artigo 30 da

Lei de Licitaçoes:

tl - comprcyaçto de aplidáo para de§enpnho de aivldtde pe'dnan-
ae a compaÚvel em caractgrisüças, quanddades e o/a,zos com o oble-
to da citaçáo, e lndicaçao das,nsraraçôês o do aparclhamanto e do
pessoa, técnico adequados e disponlyels pa.a o realizaçáo do objeto
ú lici6çào, bom como da quatirlcagéo de crda um doa membros da
equlpe técnlca que se retporcablllzaá pdos t balhos;

Segundo a reüsta do TÍibunal de Contas da União 'Atestados de capa-

cjdade técÍrica sáo documentos fomecidog por pessoa juídica, de direito
público ou privado, para quem as atividades foram desempenhadas com
pontualidade e qualidade. É nesse documer{o que o contatanle deve c€r-
üficar detalhadaínente que o cont"tado Íoneceu deteÍminado bem, exe.
culou determinada obra ou prestou determinado seÍviço satisÍatoriamenle.

O objetivo do atestado de capacidade técnica é compravar a experiência

da empresa licitante no objeto licitado, 8 ser clntÍatado

Quando falamos em atestado Íomecido por pessoa jurldica de dkeito pú-

blico, nâo há o que Íalar na obrigatoriedade de que o mesmo possua firma

Íe@nhecida, uma vez que os doqrmentos emitidos poÍ seMdor público

tem lé pública conforme estabelece nossa cârta magna, vejamos:

M, 19. É vedado à lJniáo, âos Eslados ao Disffio Federale aos Mun:Éi-
pios.'

(...)

ll - recus€r íé @s d@utí'fntos públbs;

,súc poslo, la, gx&énoã ÍoÍna-so drspropostlada além & exobibnte.

Ouanto a apresentaÉo de atestado de capacilade técÍrica expedido por
pessoa juÍldica de direito privado, vejamos o entendimento do Superior Tí!
bunalde Jusüça:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE RECONHECI.

MENTO DE q/RMA EM CERTAME LICITATÓRIO,

| 1. A auáncia de Ê@nhecimêntg de fr,ma é Ír,ra inogutaúlade Íonnal,
passiye/ de ser suprda em ccdame licibtôtío, em lacê dos üinclpbs da

nzoab ilidade e prcporcionalklade.

2. Rocutsp especial iqtptovido." (REsp 542.33!RS, Rel /úin!üo CÁSIRO
MEIRA, SEGUNDA ruRMA, julgedo em 20110t2005, DJ 7/1112005, p.

191)

O julgado do STJ também não orieflta que o atestado deverá ler llrma re-

conhedda e sim que a íalta de re@nhecimento de firma náo deverá ser
moüvo para a inabilitagáo do licitante por considerar mera iÍregularidade

ÍoÍmal (lsto porque Íoi exigido no edilal).

O rehtôrio técnico no 'l il/2020 do Tribunâl de Contas do Estado traz ao co-
nhecjmento de pregoeiros e demais s€rvidores que trabalham no proces-

samento de licitaÉes públicas, municipais e estaduab, InterpÍ€taçâo so-
b,Íe cautelas que devem ser tomadSs na @nduçáo do cÍedenciarnento de
repEsentanles e dã autenücãçáo de do@rnentos de habilitaÉo e de pro-
posta comercial, clm vistas a mitigâr íÍscos de reslriÉo indevida de com-
petitividade do ceÍtame licilatório e, por conseguinte, da busca da proposta

mais vsntajosa à AdministraÉo Licitante.

Os doqJmentos necessários à habilitação poderáo ser apresentados em
oÍiginal, por qualquer processo de cópia autenticâda por cartôÍio compe-
tenle ou pgr 99didú da admlnistração ou publicaÉo em órgão da im-
prensa oficial. (aí, 32, câput, da Lei 8666i/93). Vàse do comando supra
que a autenticaÉo da documentagào apresentada pela licilante pode tarn-

uctrAçÃo
JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRÂTIVO - PREGAO

PRESENCIAL 0091202í


